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Falta de observancia da prefer éncia justifica anulagéo
devenda, diz STJ

A falta de averbacdo do contrato de locacdo namatricula do imével ndo impede o direito de preferéncia do locatério
quando ficar comprovado que o comprador tinha ciéncia prévia de que o bem estava em locacéo.

Valter Campanato/Agéncia Brasil

Com esse entendimento, o ministro Marco Aurélio Bellizze, do Superior
Tribunal de Justica, negou provimento ao recurso especia contra
acorddo que anulou a venda de um aterro sanitério de Braganca Paulista
(SP).

A anulacdo foi confirmada pelo Tribunal de Justica de S&o Paulo porque
aoperacao ndo observou o direito de preferéncia da locatédria— uma
empresa que ha mais de 40 anos opera o aterro sanitério no local.

Em primeiro grau, a venda havia sido autorizada porque o contrato de
locacdo ndo tinha sido averbado na matricula do imoével. Assim, ndo
haveria base juridica para o direito de preferéncia do locatério na
compra.

Venda de terreno usado como aterro ndo observou
preferéncia do locatario O TJ-SP aplicou jurisprudéncia do STJ segundo a qual aciénciado

contrato de locacdo basta para a observancia do direito de preferéncia. O
ministro Marco Aurélio Bellizze manteve essa conclusgo.

Faltou a preferéncia

Ele destacou que, apesar dalonga duracdo do contrato de locacdo e da essencialidade do servico prestado, os proprietarios
do imével ndo possibilitaram alocatéria exercer o seu direito de preferéncia na compra do imovel

Em vez disso, optaram por vender o imoével para uma empresa concorrente que tinha ciéncia ineguivoca do contrato de
locagdo, tanto que essa informac&o constou na propria escritura publica de compra e vendo do referido imével.

“Assim, diante desse cenario fatico, sobretudo da ciénciaineguivoca da Sustentare acerca do contrato de locacao firmado
com a Embralixo, impde-se a manutencao do acdrdao recorrido em sua integralidade, visto que afinalidade da normafoi
atingida (art. 33 daLel de Locacles).”

A empresalocatériafoi representada na agio pel os advogados Rafael Carneiro e Carlos Avila, sbcios do Carneiros
Advogados.

Para Avila, “0 STJ confirma sua propria jurisprudéncia e a finalidade dalei no sentido de que o propdsito de uma
averbacdo é dar ciéncia, e agui essa finalidade em relagéo alocagdo jatinha sido alcangada e inclusive documentada na
escritura celebrada entres vendedores e a adquirente”.

De acordo com Carneiro, “a decisdo deixa claro que o direito de preferéncia prevalece nas situagcdes em que a comprador
e vendedor, cientes dalocacdo, optam por violar o direito de preferéncia do locatério com base em argumento formal de
auséncia de averbacdo”.
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